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DECRETO NO. 032 DE 14 DE MAIO DE 2019.

"Dispõe sobre alteração do prazo de pagamento do IPTU

- Imposto Predial e Territorial Urbano e das taxas de
Serviços Urbanos referente ao exercício de 2019".

Augusto Frassetto Neto, Prefeito Municipal de Serra Azui, Comarca de Cravinhos,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Artigo ío. - Fica determinado que o pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial
Urbano e das taxas de Serviços Urbanos referente ao exercício de 2019 poderão ser
efetuadas obedecendo aos seguintes prazos:

| - para pagamento a vista em parcela única até o dia 1210712019;

ll - para pagamento parcelado em até 06 (seis) vezes, com vencimento da primeira
parcela em 1210712019;

Ill - O vencimento das demais parcelas em suas respectivas datas seguintes, ou sejam,
12108,12109,12110,12111 e 12112 de 2019.

Parágrafo Único: Após o dia 12107t2019 os pagamentos não efetuados ou realizados
com atraso sofrerão acréscimos de acordo com o Código Tributário Municipal, ou seja,
Lei Complementar no.00211997, datado de 29 de dezembro de 1997.

Artigo 20. - Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Serra Azul/SP, aos 14 de de 2019.
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